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PORTARIA DIRGER 21/2023

P O R T A R I A

                   Considerando, as diretrizes estabelecidas pelos senhores mantenedores em 
suas deliberações;

                   
                   Considerando, a existência de alunos que desejam realizar uma Segunda 
Graduação.

                
Resolve:

                    Art. 1º. Fica a FAEX, autorizada a conceder desconto de 65% para os alunos

adimplentes e formados na FAEX.

                  § 1° A campanha é destinada aos alunos que não possuam parcelas vencidas,
ou acordos vencidos e a vencer. 

                 

_______________________________________________

 “CAMPANHA – DESCONTO SEGUNDA GRADUAÇÃO PARA

ALUNOS ADIMPLENTES.”

_______________________________________________

A  Diretoria  Geral  da  Faculdade  de

Ciências Sociais Aplicadas de Extrema

–  FAEX  no  uso  de  suas  atribuições

baixa a seguinte
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Art. 2º.  O desconto de 65% terá validade nas parcelas 2 a 6, até o final do curso. A
parcela 1 (renovação de matrícula) será disponibilizada no portal do aluno no valor
integral.

        § 2° Os boletos serão disponibilizados no portal do aluno com a bolsa ofertada no
momento da matrícula, respeitando a data de vencimento e instruções do mesmo.

a)  A bolsa terá validade até o dia 09 (nove) de cada mês, após a data de vencimento o

valor passa a ser cobrado na integralidade e corrigido conforme contrato e instruções

do boleto.

b) Não  será  permitida,  ao  aluno  contemplado,  a  alteração  de  curso,  assim  como

trancamento de matrícula, sob pena de encerramento da utilização da bolsa.

Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Extrema, 01 de agosto de 2023

________________________________________

Prof. Ms. Marco Antônio de Araújo

Presidente

____________________________________

Benedito Moura Ribeiro

Vice-Presidente
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